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Esta manhã partirão desta Cidade para essa V.a vinte 
índios para substituirem os que suponho virão em caminho 
com as minhas emcomendas, segundo o que a Vm.ce a este 
respeito recomendei. 

Ao Cap.m da d.a Curveta segurará Vm.ce que a todo o 
tempo que quizer sair, mo poderá requerer para eu o des-
pachar, porque tenho recomendação da Corte para o não 
demorar. D.® g.e a Vm.0® São Paulo a 25 / / de Mayo de 
1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Sargento Mór das Ordenanças de Sorocaba 
João de Almeyda Lara. 

Costodio Jozé de Souza, comandante do Registro de Ja-
guari me reprezenta que tendo escripto a Vm.ce por duas 
vezes pedido-lhe hum escravo de Manoel Gonçalves de Mattos, 
morador no Arrayal de Cabo Verde, por nome Vitorino, de 
nação Banguela, a resposta que teve foi a de hua carta de 
Vm.ce menos actenta, o que a mim se me fas bem sencivel, 
por dezejar que não haja na minha Capitania quem com 
menos severidade trate a todos singularm.** os que se destin-
guera pelas ocupaçõens era que se achão e persuadido de que 
Vm.ce como homem de bem se hade eorreger a sy mesmo, passo 
a ordenar-lhe, que logo que receber esta seguro remeta ao d.° 
escravo a intregar ao d.° Comandante de que me remeterá 
recibo, porque ainda não incontrei com nenhua Ley que desse 
faculdade a reter o alheyo contra a vontade de seo dono. D.s 

g.e a Vm.oe São Paulo a 26 / / de Mayo de 17777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Sargento Mór de Itú Antonio Pacheco da Silva. 

Nada me hé tão sencivel como as opoziçõens dos Oficiaes 
com que se prejudica o real servisso, sendo todos vasalos do 
mesmo soberano. 
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Hê sem duvida como já dice a Vm.ce que eu tinha dado 
ordens aos Capitaens de Auxiliares, para que izentando em 
cada Comp.a da Ordenança dois Sargentos, e sineo Cabos, os 
mais os puchacem a servir nas suas Tropas, e me persuado 
que na comformidade desta ordem, noteficou o Cap.m Ro-
moaldo Jozé de Pinho, aos Inferiores de Vm.ce a quem não 
devia prender depois de Vm.ce lhe intimar a minha ultima 
ordem, persuado-me que já estarão soltos, e para de huma ves 
acabar esta emtempestiva controvérsia, Vm.ce mandará a mi-
nha prez.ca as ordenanças que ofereceo ao referido Cap.m para 
passandoas em revista escolher os que forem capazes de au-
xiliares, devendo também mandar-me huma relação dos que 
agora forão escuzos declarando-me as suas possibilidades p.a 

a vista de tudo dos decumentos, que Vm.ce me remete, e re-
prezentação que o d.° Cap.m me fas, eu decedir o que for mais 
justo. D.8 g.e a Vm.ce São Paulo a 27 / / de Mayo de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Cap.m Ant.° Dias Torres de Mogy Guassú. 

Sinto que Vm.ce tivesse ocazião de sentir a falta de sua 
m.er, e que lhe continue a da moléstia que padece, dezejo a 
Vm.ce livre dela, e que possa restituir-se com felicidade, para 
que se recolha a sua comp.a quando lhe for possível conde-
cendendo por ora com a percizão que Vm.ce tem de acestir na 
sua caza, chegou o seo Alferes com alguns dos soldados da 
sua companhia confio de Vm.ce de que faça marchar a todos 
os mais que se restabelecerem das moléstias que tem padecido, 
como a todos os Dezertores que ahi apareção, tanto da sua 
Companhia como das outras de Auxiliares. D.s g.® a Vm.ce 

São Paulo a 27 / / de Mayo de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 


